
 
 

INDICAÇÃO Nº 119/2023 

 

 

 
Senhor Presidente,                                                                   

Senhores Vereadores,                                                                   

 
 
 
 
                                      INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que este determine ao Departamento 

competente desta Municipalidade, que promova estudos visando à possibilidade de dar 

cumprimento às disposições da Lei Municipal nº 5.029, de 23 de fevereiro de 2018. 

                                      JUSTIFICATIVA: A norma jurídica supracitada previu a 

possibilidade da cooperação entre o Poder Pública e a iniciativa privada visando à 

conservação e melhoria de bens públicos. No caso, mediante a assinatura de um termo, 

pessoas jurídicas poderiam, sem qualquer ônus para a Municipalidade, promover a 

manutenção de próprios municipais, trazendo melhoria na qualidade da prestação dos 

serviços públicos naqueles locais. 

Consigne-se que, muito embora tenha sido promulgada há quase 

05 (cinco) anos, este Vereador não tem conhecimento acerca da aplicação desta Lei, 

inclusive, existindo diversas empresas que querem aderir ao respectivo termo de 

compromisso. 

Portanto, consideradas a economia aos cofres públicos e a 

melhoria das infraestruturas municipais, requer-se, com urgência, que as disposições da 

Lei Municipal nº 5.029, de 23 de fevereiro de 2018, sejam efetivamente executadas em 

nosso Município. 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do Executivo 

Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

Câmara Municipal de Caieiras, 26 de janeiro de 2023. 

 

 
Vereador Micael Fernando dos Santos 
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